
INDICAÇÃO Nº 13/2025 

Ementa: Sugere ao Executivo Municipal a instalação de câmeras de
monitoramento no Bairro das Contendas.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, apresenta a seguinte:

INDICAÇÃO

Que seja providenciada, através da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e/ou órgão competente, a instalação de câmeras de
monitoramento no Bairro das Contendas, visando ampliar a segurança
da comunidade local.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender à necessidade urgente
de reforço na segurança pública do Bairro das Contendas, tendo em
vista a ocorrência recente de assaltos e invasões a residências, que têm
gerado insegurança e apreensão entre os moradores.

A instalação de câmeras de monitoramento contribuirá não apenas
para coibir a prática de delitos, mas também para auxiliar as forças de
segurança no trabalho de prevenção e investigação, garantindo maior
tranquilidade aos cidadãos.

Trata-se de medida de relevante interesse público, que reforça a
proteção da população e promove maior eficiência na atuação das
autoridades competentes.

Câmara Municipal de Maripá de Minas, 15 de setembro de 2025.

CLAUDUEL DA SILVA SANTOS
Vereador - PT
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Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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